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APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  LESÃO
CORPORAL  GRAVE.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  PEDIDO  DE
REFORMA DA SENTENÇA,  PARA AUMENTO
DA PENA. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS
JUDICIAIS  NEGATIVAS.  AJUSTE  DA  PENA,
PARA  MELHOR  ADEQUÁ-LA  À  GRAVIDADE
CONCRETA  DO  DELITO.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

A  sanção  penal  deve  guardar  relação  de
proporcionalidade  com  a  conduta  criminosa
praticada  pelo  acusado,  consideradas  as
circunstâncias em que o delito foi  praticado e a
gravidade concreta da infração.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em DAR  PROVIMENTO  AO  APELO  PARA
APLICAR  A PENA DE  05  (CINCO)  ANOS  DE  RECLUSÃO,  NO  REGIME
SEMIABERTO, PARA GERALDO FAUSTINO DOS SANTOS, E 03 (TRÊS)
ANOS DE RECLUSÃO, MANTIDO  O REGIME ABERTO, PARA FRANCISCO
FLÁVIO DOS SANTOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  manejada,  à  fl.  235,  pelo
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representante ministerial contra sentença proferida pela 1ª Vara da comarca de

Sousa – Tribunal do Júri – (fls. 221/224) que, após desclassificação do delito de

homicídio tentado para lesão corporal grave, condenou cada um dos acusados

Geraldo Faustino dos Santos e Francisco Flávio do Santos, pela prática do

delito capitulado no art. 129, §2º, III, do CP, a uma pena de 2 (dois) anos de

reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto..

Segundo a  denúncia,  os  réus Geraldo  Faustino  dos  Santos,  o

“Nego Nem” e Francisco Flávio dos Santos, conhecido por “Flavinho”, teriam,

no dia 05/03/2010, por volta das 21h30min, na comunidade Quilombo, Alto do

DNOCs, cidade de Sousa-PB, desferido disparos de arma de fogo contra Diego

Farias Dias e Jociano Neves de Sousa, o “Joba”.

Ainda segundo a exordial acusatória, as vítimas se encontravam

em uma pequena mercearia, de propriedade da Sra. Lúcia, juntamente com

outros  amigos,  quando  os  acusados  se  aproximaram  em  uma  motocicleta

guiada por Flavinho e, sem nada dizer, Nego Nem efetuou os disparos em sua

direção.

Na confusão, a vítima conhecida como “Joba” conseguiu se jogar

no chão e, em seguida, fugir do local, não sendo atingido. Porém, o ofendido

Diego, por estar com o joelho machucado, não teve a mesma sorte,  sendo

atingido por 2 (dois) dos disparos, que lhe provocaram lesões com perigo de

vida e geraram incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 (trinta)

dias.

Nas  razões  recursais  (fls.  237/240),  o  apelante  cinge-se  a

requerer a reforma da sentença no tocante à dosimetria da pena, para que seja

dosada acima do mínimo legal, em razão de a culpabilidade dos agentes, as

consequências e os motivos do delito, bem como o comportamento da vítima

serem desfavoráveis aos réus. Especificamente quanto ao acusado Geraldo
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Faustino dos Santos (“Nego Nem”),  ressalta  a existência de vasta folha de

antecedentes  criminais.  No  tocante  ao  réu  Francisco  Flávio  dos  Santos

(“Flavinho”),  adverte  que  a  pena  fixada  na  sentença,  caso  mantida,  estará

prescrita, considerando tratar-se de pessoa menor de 21 (vinte e um) anos de

idade à época dos fatos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 243/245.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  apresentou

parecer (fls. 253/256), opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

O presente  recurso  possui  objeto  bem específico,  qual  seja,  a

reforma da sentença para fins de aumento da pena aplicada aos apelados pelo

juiz presidente do Tribunal do Júri, enquadrando-se, pois, na hipótese prevista

na alínea “c” do inciso III do art. 593 do CPP.

A fim de melhor analisar o pedido, primeiramente, vale conferir o

modo como foram avaliadas as circunstâncias judiciais na espécie:

Para o acusado Geraldo Faustino dos Santos
A culpabilidade encontra-se presente, pois o delito foi
cometido com plena consciência do seu caráter ilícito.
Registra antecedentes criminais. A conduta social não
merece reprovação. A personalidade não parece estar
voltada  para  o  crime.  Consequências  foram graves,
visto  que  a  vítima  guardou  sequelas  em  razão  dos
disparos  sofridos.  As  circunstâncias  não  são
favoráveis  em  virtude  da  maneria  como  se
desenvolveu  o  fato.  Motivos  injustificáveis.  O
comportamento da vítima não contribuiu para a prática
do delito.

[…].
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Para o acusado Francisco Flávio dos Santos
A culpabilidade encontra-se presente, pois o delito foi
cometido com plena consciência do seu caráter ilícito.
Não registra antecedentes criminais. A conduta social
não merece reprovação. A personalidade não parece
estar  voltada  para  o  crime.  Consequências  foram
graves, visto que a vítima guardou sequelas em razão
dos  disparos  sofridos.  As  circunstâncias  não  são
favoráveis  em  virtude  da  maneria  como  se
desenvolveu  o  fato.  Motivos  injustificáveis.  O
comportamento da vítima não contribuiu para a prática
do delito.

Vê-se,  pois,  que,  para  ambos  os  acusados,  foram  avaliados

desfavoravelmente a culpabilidade do agente, os motivos, as circunstâncias e

as consequências  do crime,  bem como o  comportamento  da vítima.  Ainda,

quanto ao primeiro réu, Geraldo Faustino dos Santos, o “Nego Nem”, foram

considerados negativos, também, os antecedentes criminais.

Por outro lado, foram tidas como positivas a personalidade e a

conduta social  dos acusados,  além dos antecedentes criminais  do segundo

réu, Francisco Flávio dos Santos, o “Flavinho”.

Em  atenção  a  tais  circunstâncias  judiciais,  o  magistrado

presidente do Tribunal do Júri fixou penas-bases no mínimo legal, qual seja, 2

(dois) anos de reclusão, para cada um dos réus, o que o representante do

Ministério Público, ora apelante, reputa insuficiente para os fins penais.

Pois bem. Cumpre, inicialmente, esclarecer que as circunstâncias

judiciais consideradas positivas aos réus (personalidade e a conduta social de

ambos e antecedentes criminais do segundo acusado, “Flavinho”) não foram

objeto  de  impugnação  específica  pelo  recorrente,  nada  havendo  que  se

reformar, no ponto, dada a ausência de elementos nos autos a macular tais

circunstâncias.

Quanto  às  demais  circunstâncias,  avaliadas  desfavoravelmente
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aos acusados, vale conferir se podem, ou não, ser utilizadas para dosagem da

pena-base acima do mínimo leal como requer o recorrente

No tocante à culpabilidade dos agentes, imperioso reconhecer a

grave reprovabilidade da conduta, manifestada na multiplicidade de disparos

realizados contra as vítimas (total  de 5 disparos, conforme declarações das

vítimas –  fls.  76/77  e  arquivos  “depoimento  da vitima --  Jociano Neves  de

Sousa.wmv” e “Depoimento Vítima -- Diego Farias Dias.wmv”, constantes na

mídia de fl. 220).

A análise  desfavorável  da  culpabilidade,  porém,  apenas  deve

influenciar na fixação da pena do primeiro réu, “Nego Nem', pois fora ele o

responsável  pelos disparos,  não possuindo, o  segundo acusado,  “Flavinho”,

domínio sobre tal circunstância.

Os antecedentes criminais do primeiro réu, “Nego Nem”, militam

em seu desfavor, conforme se verifica no documento juntado às fls. 27/30, no

qual se constata a existência de condenação transitada em julgado (Processo

nº 037.2001.002120-4).

A motivação do delito foi  desprezível, consistindo em acerto de

contas por ter uma das vítimas, Jociano, se desentendido com a enteada do

primeiro acusado, “Nego Nem”.

As circunstâncias em que o crime foi praticado não socorrem os

acoimados, notadamente por ter acontecido em local público, na presença de

várias pessoas, a demonstrar a ousadia do ataque, justificando, destarte, uma

maior resposta penal.

Por  outro  lado,  as  consequências  do  delito  não  podem  ser

utilizadas  para  elevar  a  pena  acima  do  mínimo  legal,  visto  que  já  foram
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consideradas para qualificar a lesão corporal.

Enfim, não há dados suficientes no processo para se afirmar que

o comportamento das vítimas tenha contribuído para a prática delitiva.

Diante  disso,  entendo  que  as  penas-base  aplicadas  aos  réus

merecem ajuste,  para  melhor  refletirem a  gravidade  concreta  do  delito  em

todas as suas especificidades.

Quanto  ao  primeiro  acusado,  considerando  que  5  (cinco)

circunstâncias judiciais lhe desabonam (culpabilidade e antecedentes criminais

do agente,  motivos e circunstâncias do crime,  e  comportamento da vítima),

entendo razoável e suficiente dosar a sua pena-base em  5 (cinco) anos de

reclusão, a serem cumpridos em regime inicialmente semiaberto, nos temos

do art. 33, §2º, “b”, do CP.

Já  no  que  tange  ao  segundo  réu,  “Flavinho”,  somente  lhe

desfavorecem 3 (três) das circunstâncias judiciais (motivos e circunstâncias do

crime, e comportamento da vítima), motivo pelo qual a sua pena-base deve ser

dosada apenas um pouco acima do mínimo legal, que fixo em 3 (três) anos de

reclusão, mantido o  regime aberto para início de seu cumprimento (art. 33,

§2º, “c”, do CP).

Inexistindo agravantes ou atenuantes, nem causas de aumento u

diminuição de pena, torno definitivas as reprimendas fixadas acima.

Diante de todo o exposto,  DOU PROVIMENTO ao apelo,  para

aumentar  as  penas  aplicadas  aos  ora  apelados  Geraldo  Faustino  dos

Santos,  o  “Nego  Nem”,  e  Francisco  Flávio  dos  Santos,  o  “Flavinho”,

respectivamente,  para,  5  (cindo)  anos  de  reclusão,  em  regime  inicial

semiaberto, e 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto.
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Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca de Sousa,

para  início  de  execução  provisória  de  pena,  intimando-se  os  réus  para  se

apresentar em audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o dia desta

para efeito de expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram
do  julgamento,   além  do  relator,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Luis Silvio Ramalho Junior, revisor, e Carlos Martins Beltrão
Filho.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, aos 07(sete) dias do mês de abril do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
7


